
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE DE SUSPENSÃO
Processo nº 6629/2021

A Secretária  Municipal  de Saúde e o Secretário  Municipal  de Assistência
Social de Presidente Kennedy, com fulcro na Instrução Normativa SCL nº
008/2017 aprovada pelo Decreto Municipal nº 041/2019, mediante regular
processo  administrativo,  assegurada  a  ampla  defesa  e  o  contraditório,
DECIDEM pela aplicação da sanção de suspensão temporária de participar
de licitações e contratar com o município de Presidente Kennedy, por um
período de 06 (seis) meses, contados a partir da data de publicação deste
aviso,  as  seguintes  empresas:  WANDERLEI  RIBEIRO COSTA EIRELI  EPP.
(CNPJ: 15.529.302/0001-29), ROMPENDO EM FÉ LOCADORA DE VEÍCULOS
LTDA  ME.  (CNPJ:  16.797.864/0001-16),  PADARIA  E  CONFEITARIA
SCHERRER  (CNPJ:  36.379.188/0001-78),  EDARI  INFORMÁTICA  LTDA.
(CNPJ:  39.627.930/0001-05)  e  LINKPIX  TELECOM  LTDA.  (CNPJ:
26.607.116/0001-87),  em razão da apresentação e/ou fornecimento
de Atestados de Capacidade Técnica com informações não verídicas.
O processo de que trata este aviso encontra-se à disposição das empresas
interessadas na Secretária Municipal de Saúde/Assistência Social.

Presidente Kennedy/ES, 10/12/2021.

Alessandra das Neves Lima
Secretária Municipal de Saúde

Município de Presidente Kennedy/ES
Decreto nº 31/2021

Tancredo Almeida Silveira
Secretário Municipal de Assistência Social

Município de Presidente Kennedy/ES
Decreto nº 13/2021
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